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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NQ 014/2023-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 145/2023 

!!,B!DRHD1~ 

O Município de Buritirama - BA, no uso de suas atribuições legais, por meio da util ização de 

recursos da t ecnolog ia da in formação - INTERNET, torna público que realizará procedimento 

lici tató ri o na modalidade PR EGÃO ELETRÔNICO obj et ivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAM ENTOS 

DE 1 /\ROR/\TÓRI O E M ATERIAL PER M/\NE NTE PARA ATE NDER AS NECESS IDADES DA UNIDADE 

DE ATENÇÃO ESPECIALIZA DA EM SAÚ DE DO MU NICÍPIO DE BU RITI RAMA-BA, co nforme descrito 

no !\NEXO 1- partic ipa ção ampla , de acordo com o estabelecido pelo ed ita l. 

TIPO DE LIC ITAÇÃO: Menor Preço Por Item - Modo de Disputa -Aberto 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO 

LOCAL: www.bnc.org.br 

FU NDAMENTO LEGAL: O procediment o licitatór io obedecerá, integra lmente, a Lei Federal nº. 

8.666 de 21 de junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federal nº . 10.520 de 17 de julho de 

2002 que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 

2019. 

Serão obse rvadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Receb imento das propostas: 

Início Término 

Data /Horár io Data/Horário 

08/12/ 2023 às 08h00min 21/12/2023 às 08h00min 
--- -

Abertura das Propostas 

21/12/2023 às 09h00min 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de t em po será observado o horário de Brasíli a 

/DF e, dessa forma, se rão registradas no sistema eletrônico e na documentação rel ativa ao 

certame . 

FORMA LI ZAÇÃO DE CONSULTAS: As consu ltas ao Edita l devem se r reali zadas diretamente ao 

Setor de Lic it;ições, situ ado na Avenida Buriti, 291 - Centro - Buritirama - BA, pelo Tel efon e 77 

99982 9624, ou pelo e-mail li citacaoburit irama@gmail.com . 

Dec1i do dire ito de so licitar escl;ireciment os dos termos do ed itu l de licitaçã o perante u 

!\dministrução, o lic itante que não o f izer antes do terceiro dia út il que an tece der a da ta f ixada 

parv rece bime nto das propostas . 

1 DISPOSI ÇÕES PRELIMI NA RES: 

l.l O Pregã o Eletrôni co se rá rea li zado em sessã o pública, por meio da INTER NET, mediante 

cond ições de segurança - criptografia e autenticação - em tod as as suas fas es . Os trabalhos 

serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou t rans feridos pa ra a plataforma de Pregão Eletrônico, no endereço www. bn .or . . 

AVEN IDA BURITI, Nº 291- CENTRO 1 BURITIRAMA- BA j CEP: 47 .120-000 

(77} 9 9982 - 9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 

Edital do Pregã o Eletrônico 014/2023-PE Página 1 de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA PREFEITURADE~lt CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

~B.W~~!r~ 

1.2 Compõem o presente edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referencia 

Anexo li - Modelo de proposta 

Anexo Ili - Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos 

Anexo IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habi litação 

Anexo V - Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

Anexo VI - Declaração de situação regular perante o ministério do trabalho 

Anexo VII - Declaração de Ausência de Parentesco 
Anexo VIII - M inuta do Contrato 

Anexo IX - Modelo de Credenciamento 

2 OBJETO: 

2.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO E MATERIAL PERMAN ENTE PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚ DE DO 

MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA, conforme descrito no ANEXO 1 - pa rtic ipação amp la, de 

acordo com o estabelec ido pelo edital. 

3 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

3 .1 O lic ita nte deverá observar as datas e os horários li mites previstos no presente edital para 

o credenciamento j unto ao provedor do sistema pa ra participação da li cit ação, bem como, 

cadastramento e a abertura de proposta, atenta ndo t ambém para a data e ho rár io para 

início da disputa. 

4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4. 1 Pod erão participar da presente li citação toda e qualquer pessoa juríd ica qu e atenda Lodas 

as ex igências do presente Ed ital e seus anexos, correndo por sua conta todos os cu stos com 

a elaboração e apresentação da proposta . 

4.1.l Poderão ai nda participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 

documentação exigida para o respectivo cadastram ento junto ao BNC - Bo lsa Nac ional de 

Compras. 

4.2 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comp rovem 

com documentos de registros ou autorizações legai s, que explorem ramo de at ividad e 

compat ível com o objeto desta licitação. 

4.3 Não será admit ida a participação na presente li citação de empresa s que se encontrem em 

uma ou mais das seguintes sit uações: 

4. 3.l Consórcios, apresentadas na forma de co nsórcios, agrupamentos, associações ou 

parceiras; 
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4.3 .2 Suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 

Prefe itura Municipal de Buritirama - BA, nos termos do artigo 87, Ili da Lei 8.666/93 e art. 
72 da Lei Federa l 10.520/2002; 

4.3.3 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com todos os órgãos da Administ ração 
Púb lica cm geral, nos termos do art igo 87, IV da Lei 8.666/93; 

4.3.4 Empresas com fa lên cias decretadas; 

4.3.5 Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público do município de 
13urit ira ma - BA; 

4.3 .6 Que ap resentarem sanções, mediante a con sulta aos seguintes cadastros: 

4.3.6.1 SICAF; 

4.3.6.2 Cadastro Naciona l de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Cont ro ladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov .br/ceis); 

1\.3 .6 .3 Cadast ro Nacio nal de Condena ções Cíveis por Atos de 

Adm in istrativa, mant ido pe lo Con se lho Naciona l 

( www. cnj .jus. br /i mprobid ade_ad m/consu ltar _ re querid o. ph p). 

Im prob idade 

de Justiça 

4.3 .6.4 Li sta de ln idôneos e o Cadastro Integrado de Con denações por Ilícitos 

Ad m inistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

4.3.6 .5 A consulta aos cadastros se rá realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n º 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade adm inistrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inc lus ive por interm édio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1\.3.6.6 Constatada a existência de vedação à participação no certame, o (a) Pregoeiro (a) 
repu tará o lic itante descredenciado. 

1\.3.7 Sob pena de ina bilitaçã o ou desclassificação, todos os documen tos apresentados 
dcvcr'io refer ir-se ao mesmo CNPJ co nsta nte na proposta de preços. 

5 DAS ATR IBUIÇÕES DO PREGOEIRO : 

5.1 O certame será cond uzido pelo Pregoe iro, que t erá, em especial, as seguintes atribuições: 

5.1 .1 Cond uzir a sessão púb lica na internet; 

5.1 .2 Ver ifica r a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 
co nvoca tór io; 
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5.1.3 Dirigir a etapa de lances; 

5.1.4 Veri f icar e julgar as condições de habilitação; 

5.1.5 Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridad e competente 

quando mantiver a decisão; 

5.1.6 Indicar o vencedor do certame; 

5 .1.7 Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

5.1.8 Conduzir os traba lhos da equipe de apoio; 

5.1.9 Encaminhar o processo devidamente instruíd o ao ordenado r de despesa da unidade 

adm inistra tiva gestora e propor a homologação. 

6 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS: 

6.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão dever5o dispor 

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferíve l, obtidas junto as unidades da 

BNC - Bolsa Nacional de Compras, sediadas no País. 

6.2 Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poder5o 

ser iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço http://bnc.org.br/, acesso 

"CADASTROS". 

6.3 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamen to no Sistema Ele trônico poderão ser 

dirimidas através da central de atend imento aos lici tan tes, por tele fon e, ch at, e-mail ou 

mensagens de texto, disponível no endereço eletrônico http://bnc.org.br/. 

6.4 A chave de identificação e a senha terão validad e de acordo com as normas e procedimentos 

previstos no Regulamento do sistema eletrônico BNC licitações, e poderão se r ut ilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cred encia do ou po r 

iniciati va da BNC, por ato devidamente justificado. 

6.5 Os interessados em participar do presente Pregã o Eletrônico, deverão credenc iar 

representantes mediante o Termo de Adesão, conforme regulamento da Bolsa Naciona l de 

Compras, com firma reconhecida, atribuindo pod eres para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no "BNC Licitações" . 

6.6 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa propon ente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Socia l, no qual estejam expressos seus 

pod eres para exercer direitos e assumir obrigações em decorrên ci a de tal inv stidu ra . 
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6.7 É de exc lus iva responsa bilidad e do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

t ransa çã o efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura 

Mu nicipal de Buritirama-BA ou a Bolsa Nacional de Compras a responsabil idade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.8 O credenciamento do forn ecedor e de se u representante legal junto ao sistema eletrôn ico 

imp lica a responsa bil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capaci dade técn ica 

para rea lização das transações inerentes ao pregão eletrônico . 

G.9 O custo de operacionali za ção e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pe la 

uti lização dos recursos de tecnologia da informação, co nsoante tabela forn ecida emit ida 

pela en t idade. 

6.10 Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao 

paga mento de taxa de utili zação do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo 

com o link http://bnc. org.br/. 

6.lJ O va lor cobrado para utilização do sistema constitui receita exclusiva da BNC Licitações 

pa ra ressarc imento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema 

e não representa emolumentos ou tarifação pela prestaçã o de serviços, nos termos do art. 

5º, inciso Ili, da Le i nº 10.520/2002. 

7 PARTICI PAÇÃO: 

7.1 A pil r t icipação no ce rtame dar-se-á po r meio da digi t ação da senha pessoal e in t ransferível 

do representan te credenciado e subseq uente encaminhamento da proposta de preços, por 

meio do sistem a eletrôn ico no sítio ht t p://bnc.org.br/, opção "Login ", observando data e 

ho rário limite estabelecidos. 

7.2 Cabe rá ao forn ecedor acompa nhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

púb lica do pregão, ficando res ponsáve l pelo ônus deco rrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitid as pelo sist ema ou de sua desconexão. 

7 .3 Caso haja desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa compet itiva do pregão, o 

sis tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lan ces, 

retorna ndo o pregoe iro, quando poss ível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

real iL<1 dos. 

7.3.1 Qu<.Jn do <.J desconex5o persist ir por tem po superior a 10 (d ez) minutos, a sessão do 

prq~ilo se rá su spensa e terá re in ício somente após agend amento ou co mun icaçã o exp re ssa 

aos pcJrt icipantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 

con tin uidade da sess5 o. 

7.4 Cas o exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 

lotes/i t ens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certam e. 
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7.5 O andamento do procedimento de lici tação entre CJ datCJ de abe rturCJ das propostCJs e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pe los participantes por meio do portal 

http://bnc.org.br/, que veiculCJrá avi sos, convocações, desclass ificações de lic itCJntes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

7 .6 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BNC lic itações poderão 

ser esclarecida através dos canais da cent ral de atendimento da Bolsa Nacional de Compras, 

de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 17:30 horas (horá rio de Brasília} através dos cCJna is 

informados no site http:// bnc.org .br/ 

8 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DOS PREÇOS: 

8 .1 A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão públi ca do Pregão Eletrônico, 

co m a divulgação das propostas de preços receb id as pe lo sítio já indicad o no item 7.1, 

passando o pregoei ro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.1. 1 Se for o ca so, o pregoe iro co municará aos lic itan tes, após a aber tu ra da sala de disputa, 

a sua opção por rea li zar a disputa sim ultânea de lote/ite ns. 

8.1.2 Em regra, a disputa si m ul tânea de lote/itens obedecerá à ordem sequen cial dos 

mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lote/itens 

selecionados fora da ordem sequencial. 

8 .2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados CJO 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o part icipCJnte será 

imediatamente informado de seu recebimento e respect ivo horário de registro e vCJlor . 

8.2 .1 Para efeito da disputa de preços, as propos tas encaminhadas eletron icamente pe los 

lic itantes se rão con sideradas lances . 

8 .2.2 O tempo normal de disputa será 10 (d ez} minutos encerrado automaticCJmen te pelo 

sistema. 

8.2.3 O té rm ino do tempo normal da disputa ocorrerá quando nenhum licitCJnte oferecer 

lance com va lor menor que o menor lance registrado no sistema nos últi mos 00h03m00s 

(três minutos}. 

8.2.4 Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 

no sistema, nos 00h02m00s (dois minutos} finais do tempo program ado, o sistema 

prorrogará automaticamente o tempo de fechamento por mais 00h02m00s (dois m inutos}, 

a partir do momento do registro do último lance, e, ass im sucessivamente, até que não hajCJ 

nenhum lance de preços nos 00:02 :00 {dois minutos} finais . 

8 .3 O lic itante poderá encami nhar la nce com valor superior ao menor lance regist rCJdo, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lan ce válido parCJ o 

item. 
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8.4 Nilo se r5o ace itos do is ou mu is lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fo r 

recebido e reg ist rad o em pr imeiro luga r. 

8.5 Fica a crit ério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

8.6 ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances 

não serã o aceitos pedidos de desclassificação do licitante para o lote/itens alegando como 

motivo "e rro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão 

de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de 

desclassi ficação do licitante aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que 

vis ivelme nte só ocorreram por responsabili dade objetiva do licitante . 

8.7 Assun ções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento 

da execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta ficará imped ido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pel o prazo legal 

co nfo rme regra o art igo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

8.8 L~t0riio excluídos da ap licação das penalidades do item 8. 7 os fa tos decorrentes de "caso 

fortu ito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é garant ida a defesa prévia. 

8.9 Du ran te o transcu rso da sessã o plJblica os part icipa ntes serão informados, em tempo rea l, 

do valor do menor lance registrado . O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

part ici pa ntes. 

8.10 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Ele trônico, o sistema eletrôn ico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances, retorn ando o pregoe iro, quando possível, sua atu ação no certame, sem prejuízos 

dos atos rea li zados . 

8.11 Qua ndo a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Ele trôn ico será suspensa e terá reiníc io somente após comun icação expressa aos 

ope r0dores representa ntes dos pa rtic ipantes, através de mensagem elet rôn ica (Ch at) ou e-

1110 il d ivulga ndo da ta e hora d;i rea bertura da sessão. 

8.12 O sistema info rmará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) im ed iatamente 

após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e deci sã o 

pelo Pregoe iro ace rca da aceitação do lance de menor valor . 

8.13 Qua ndo fo r co nst atado o empate, conforme estabe lece os Artigos 44 e 45 da LC 

123/2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP. Após o 

desem pate, poderá o pregoei ro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de 

refe rênc ia defin ido pela admin istração pública . 

8.1 ll A pro posta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo 

mcíx imo de 24 (vin te e quatro) horas, contados do encerramento da sessã o pública virtual 
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da fase de lances, no sistema ou para o e-mail: li citacaob urit irama@gmail.com . A re ferida 

proposta deverá ser autenticada ou assinada digitalmente. 

8.15 O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL, acarretará na desclass ificJção 

dJ proposta venced ora, sem prejuízo das sanções prev istas, pJssa ndo-se ass im, pJra J 

próxima licitante class ificad a. Após a conferênci a dos documentos enviados, se estiverem 

de acordo com o solicitado seró decla ra da a empresa ven cedora do item e aberto o prarn 

para manifestação de intençã o de interposição de recu rso. 

8.16 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitóvel, ou se o fornecedo r 

desatender às exigências de habil itação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compat ibilidad e e a habi li tação do participan te, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o pa rt icipante para 

que seja obtido preço melhor. 

8.17 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a co nformidade ent re a proposta 

de menor preço e valor est imado para a contratação. 

8.18 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital , o objeto seró adjud icado 

ao autor da proposta ou lance de menor preço . 

8.19 O Sistema eletrôn ico informará as propostas de menor preço de cada participante 

imediatamente após o encerramento da etapa d lances. 

9 DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRONICO: 

9.1 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 

todas as exigências contidas no edital e seus anexos . O fornecedor será responsáve l po r 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdade iras suas propostas e lances. 

9.2 O obj eto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações con t idas 

no TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 1. 

9 .3 As propostas encami nhadas terão prazo de val idade de 60 (sessen ta) dias consecutivos, 

contados da data da sessão de abertura desta lici tação, conforme disposição lega l. 

9.4 AS PROPOSTAS CADASTRADAS NO SISTEMA NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, VISANDO ATENDER O PRINCÍPIO DA 

IMPESSOALIDADE E PRESERVAR O SIGILO DAS PROPOSTAS. 

9.4.1 EM CASO DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE NA PROPOSTA CADASTRADA, ESTA 

SERÁ DESCLASSIFICADA PELO PREGOEIRO. 
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10 DA PROPOSTA ESCRITA: 

10 . l Nél proposta final a empresa vencedora DEVERÁ APRESENTAR A READEQUAÇÃO do 

objeto ao novo valor proposto; 

10.2 Na proposta escrita, deverá conter : 

10.2. 1 Os va lo res dos impostos j á deverão estar computados no valor do produto ou 

destaca dos; 

l0.7.2 O prazo de va li dél de não pode rá se r inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 

déls propostas virtu élis ; 

10.2 .3 Especifi cél ção completa do produto oferecido com informélções técnica s que 

possi bilite m a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no TERMO DE 

REFER EN CIA - ANEXO 1, dest e Edital. 

10.2.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

10. 2.S Ind ica ção de telefone fixo/ celular, bem como e-mail para envio da autori zação de 

fornec imento, contrato ou documentos correlatos. 

10.2.6 Na proposta deverá conter MARCA/ FABRICANTE / MODELO dos produtos, no que 

co uber, sob pena de desclassificação. 

10.7.7 Apresentar junto a propos ta, o manual dos EQUIPAMENTOS ou documento simi la r, para 

perleitél aval iação das es pecificações técn icas dos mesmos. 

10.3 /\tend idos todos os requi sit os, será considerada vencedora a licitante que oferece r o 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.4 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inc rentes aos produtos até sua entrega no local fixado pelo Município de Buritirama - BA. 

10.5 Se rão desclass ificadas as propostas que: 

10.5. l As propostas conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

10.5.2 Se jam incom pl etas, isto é, não contenham a (s) informação (ões) suficiente (s) qu e 

perm itél (m) a perfe ita identificação do produto licitado; 

10.5.3 Cont iverem qualquer limitaçã o ou condição substancialmente contra sta nte com o 

presente Edital, ou seja, man ifestam ente inexequíveis, por decisão do pregoeiro; 

10.G Oco r·ren do discordância entre os valores numér icos e por extenso, preval ecerão est es 

últimos. 
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11 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

11.1 O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "M ENOR PREÇO", 

podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao li citante que 

tenha apresentado o lance de "MENOR PREÇO", para que seja obtido preço melhor, bem 

assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para forn ecimen to, élS 

especificações t écnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de quali dade e dema is 

condições definidas neste edital. 

11.2 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor propostél élc im él 

do va lor de refe rência, o pregoei ro negoc iará a redu ção do preço com o seu detentor. 

11.3 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 

123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

11.3.1 Conc luída a fase de lances, se a proposta de menor la nce não tiver sido ofertad a por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico ident if icélr que houve 

proposta apresenta da por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% 

(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, se rá procedido o segu in te : 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem class ificad a, será 

convocada pelo sistema eletrônico, via "ch ci t" d'e comunicação do pregão eletrônico 

para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresenta r nova proposta 

inferior àq uela con siderad a vencedora do certame, si tuação em que, éltend idas as 

exigências de habilitação, será adjudiCélda em se u favor o objeto do pregão; 

b) no caso de empate de propostas apresentadas po r mic roemp resas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite es tabelecido no sub itcm 11 3.1, o 

sistema rea lizará um so rteio eletrônico entre elas para que se identi fique élque l<J 

que primeiro será convocada pu ra apresentar me lhor ofe rta , na fo rma do disposto 

na al ínea "a", serão convocadas as rem anescentes, qua ndo houver, na ordem 

classi ficatória, para o exercíc io do mesmo dire ito; 

11.4 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoe iro 

comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na form<J d<J 

Lei 10.520/2002 . O pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências 

para habilitação contidas neste Edital. 

11 .4.1 O prazo indicado no item 11.3.l inicia-se simultaneamente após o térmi no da sessão de 

disputa de lances do último lote/item do pregão. 

11.4.2 No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante con vocado deverá 

apresentar documentação e proposta no mesmo prazo previsto no item 11.3.1, a contar da 

convocação pelo Pregoeiro através do chat de mensagens. 

11.5 Se a proposta ou lance de menor va lor não fo r acei t ável, ou se o lici ta nte desatcnd c r iJs 

exigências de habilitação, o pregoeiro examina rá a proposta ou o lance subs 
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ver ificando a sua ace itabili dade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuraçã o de uma proposta ou lance que atenda ao edi tal. 

11.G Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 

as ex igências fixad as neste Edital ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis. 

11. 7 Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 

licitan te detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de 

fo rma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 

superfaturados. 

11 .8 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 

habilitação, o li ci ta nte se rá declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

l l.9 Da sessão, o sistema ge rará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do proced imento e as ocorrências relevantes. 

12 DA HABILITAÇÃO: A empresa detentora da proposta de menor preço deverá ap resentar 

os segu in tes docume ntos comprobatórios de habilitação e qualificação : 

12 .1 Para Habilitação Jurídica - A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, 

cuj o objeto social deverá ser compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

12.1.1 Registro comercia l no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

socia l em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

<idm inist radore s, in scrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

document o comprobatório da direto ria em exercício; 

12 .1. 2 Para Soci edade Comercial: /\to co nstitut ivo, estatuto ou contrato social em vigo r e 
;i 'terJções subsequentes, devidamente regist rados; 

12 . l.3 Para Soc ied ade por Ações: Inscrição do ato con stitutivo e alterações, acompanhado de 

docume ntos de elei ção de se us ad ministradores, em exe rcício; 

12.l.4 Pa ra Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das 

pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exe rcício; 

12. ·1 .s Pa ra Empresa ou Sociedade Estra ngeira em funcionamento no Brasil: Decreto de 

autor iza çã o, e ato de regi st ro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 

com petente, quando a atividade assim o exigir; 

J 2. 1.6 r ara Cooperativa s: Estatuto Socia l em vigência . 

12 .1.7 Cópi a da cédula de ident idad e e CPF dos sócios ou proprietários da empresa; 
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12.2 Para Qualificação Econômico-Financeira - De forma a demonstrél r él provél de 

Qualificação Econômico-Finance ira , os lic itantes deverão apresentar: 

12.2.1 Certidão negativél de fa lência ou em recuperação judic ia l expedida pe lo distribuid or da 

sede dél pessoél j uríd ica, com data não su perio r a 3 (três) meses da dél t él limite para 

recebime nto das propostas, se outro prazo não constar do documento. 

12.2.2 A empresa licitante deverá comprovar que possui Capital Social mínimo ou Patrimônio 

Líquido míni mo de 10% na data da apresentação da proposta, dos itens em que a mesmél 

fo r vencedora, mediante Contrato Social / Requeriment o de Empresário devidamente 

registrado na Junta Com ercial da sede do licitante no caso de Capita l Social, ou balanço 

pa tr imonial e demonstração do bala nço patrim onial e demonstração de resul tado, no caso 

de patri mônio líqu ido. 

12.3 Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

12.3 .1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Ju ríd ica (CNPJ) do Min istério da 

Fazenda ou Comprovél nte de Inscr içã o e de Situação Cadastral. 

12.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribu inte MUNICIPAL ou ESTADU AL relélt ivo à sede 

do licitante (pod en do ser ap resentada por via emitida através da internet) . 

12.3.3 Prova de regu larida de f isca l pera nte a Fa ze nda Naciona l, med iante élpresenta ção de 

cert idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Fede ra l do Brasi l (R FB) e pe la 

Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional (PG FN ), referente a todos os crédit os tributários 

federais e à Dívida At iva da Un ião (DAU) por elas administ rados, inclusive aqu eles relél livos 

à Seguridade Social, nos t ermos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/ 2014, do Secretá rio 

da Rece ita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera l da Fazenda Nacional; 

12.3.4 Prova de Regula ridade para com a Fazenda Estad ual do domicílio ou sede do lic ita nte, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.3.5 Certidão Municipa l refe rente aos tr ibutos mob iliá rios (ISS e taxa de funcionamen to), do 

domicíli o ou sede do licitante, ou outra equiva len te, na forma da le i; 

12.3.6 Provél de regularidade rela tiva élO Fundo de Gélrél ntia po r Tem po de Servi ço - FGTS 

através do Certificado de Regulélndade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômicél í-c deréll. 

12.3.7 Prova de Regula ri dade de Obrigações Trabalhistas, de acordo com a Lei 12.4110/11 e 
reso lução ad mini strati va TST 1470/11. 

12.4 A prova de regularidad e deverá ser feita por Cert idão Negat iva ou Certi dão Positiva com 

efeitos de Negat iva. 

12.5 Os documentos de Habilitação deverão est ar co m prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos os mesmos serão co nside rados válidos se em it idos em at é 90 dias. 
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12 .6 O pregoe iro rese rva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso 

da li ci taçã o, qua isquer esclarecimentos sobre documentos já en tregues, fi xando- lhe prazo 

para otendi mento. 

12 .7 A fa lta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, a concessão de pra zo para complementação da documentação exigida para 
a habi lit ação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro . 

12.8 Os origi nais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

º Divisão de Li ci tações e Contratos Administrativos, situada na Aven ida Burit i, Nº 291, 

Centro, CE P. 47 .120-000, Buritirama - BA. 

12 .9 Todos os documentos exigidos no Edital e na Plataforma do Pregão Eletrônico também 

fazem pa rte da docu mentação necessária para habilitação da licitante vencedora da fase 

de disputa . Tod os os documentos exigidos devem ser anexados na Plataforma do Pregão 

Elet rôn ico. 

12.10 Os Microempree ndedores Individuais, às microempresas e as empresas de pequ eno 

po r lc, por oca sião da participação em certames licitatórios, deve rão apresentar toda a 

documentação exig ida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesm o que es ta 

op rese nte olgumo restr ição, consoante dispõe o artigo 43, da Lei Compl ementar Federa l nº. 

123, de 14/12/2006, c/c os artigos 37 e 38, da Lei nº. 147/2014; 

12 .11 Para as Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 

lndividuoi s, cado stradas ou não, hovendo alguma res trição na comprovação da regularidode 

fisc;il, serão assegu radas, às mesmas, o prazo de 05 (cinco) di as úteis, cujo termo inicial 

correspo nderá ao momento em que o propon en te fo r dec larado o ve ncedor do certame, 

prorrogá ve is por igual pe ríodo, a cri tér io da Administ ração Públi ca, para a regu larização da 

documentação, paga mento ou pa rcela mento do débito e emissão de eventuais Cert idões 

Nego tivas ou Positivos com efeito de Certidão Negativa, conforme arti go 43, § 1º, da LC nº . 

123/06, al terada pela Lei nº 147/2014; 

12.12 A não regu larização da docum entação, no prazo previsto no inciso anterior, imp licará 

decodência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art . 81 da Le i nº 

8.666/9 3, sendo facul t ado à Administração; 

12.13 Qua lificação Técnica 

12 .13. l Atestad o (s) de capacida de técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de 

di rei to púb lico ou privado, em papel timbrado, com provando a execução sat isfatória dos 

produtos ou forn ecime nto similares ao objeto desta licitação. 

13 OUTRAS COMP ROVAÇÕES: 

13 .1 Dcclora ção elaboroda em pape l ti mb rado e subscrita pelo rep resentante legol do 

:ici lJnlc, ossegurondo a inexistência de imped imento legal para licitar ou contratar com a 

Adm;n ist ração (Anexo 111) . 
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13.2 Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inci so XXX lll do ilrti go 7° dil 

Consti tuição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração ass inada por 

representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

a menores de 18 (d ezoito), e qualquer t rabalho a menores de 16 (d ezesse is) anos, sa lvo nil 

condição de aprendiz, a part ir de 14 (catorze) anos, conforme disposto no inci so V do art. 

27 da Lei nQ 8.666/93 . {Anexo VI). 

13.3 Declaração de Ausência de Parentesco (Anexo VII}. 

13.4 O proponente que desejar faze r uso do direito da Lei Compl ementar nQ 123 de 14 de 

dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá 

apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, com assinatura do responsável 

(Anexo V) . 

13.5 Declaração dando ciência de que preenchem pl enamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no presente Edital (Anexo IV). 

13.6 Observações relativas aos documentos de habil itação: 

13.6.1. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo 

e a idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento. 

13.6.2. Não existindo data de validade nas certidões e/ou nos certificados exig idos pilril 

habi li tação, somente serã o aceitos se com prazo de expedição não superio r a noventil 

dias ou, se emitidos por prazo indeterminado, confo rme legislação do órgão expedidor. 

13.6.3 . Se rá examinada a documentação da (s) licitante (s) que tenha (m ) sua (s) proposta (s) 

f inanceira (s) classificada (s) em primeiro lugar para fin s de registrar os preços. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

14.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecim ento ou de 

impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tan to, o prilzo 

de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas . 

14.2 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo lega l 

e/ou subscritos por representante não habilitado lega lmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente; 

14.3 Ao fina l da sessã o, o proponente que desejar recorre r contra decisões do pregoe iro 

poderá fazê-lo, através do se u representante, man ife ta ndo sua intenção no prélzo máx imo 

de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo- lhes obr igaló rio junta r 

memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na pl ataforma BNC, sob pena de prec lusão de se u 

direito . Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

14.4 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intençã o de 

recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autori zado a a 

o objeto ao licitante declarado vencedor. 
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14 .5 Não se rá co ncedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não j ustifica da a in tenção de interpor o recurso pelo propon ente . 

14 .6 Eve ntua l impugnação do edi ta l, bem como os questionamentos, deverão se r diri gidos o 

pregoe iro e prot oco lado na Prefei tura Municipal de Buritirama - BA, endereça do ao Setor 

de Lic ita ções no seguinte endereço : Avenida Buriti n.Q 291 - Centro - CE P: 47.120-000 -

Bu rit ira ma- BA, ou através do e-ma il : licitacaobu ritirama@gm ail.com, devendo ser 

respei tado o horário de expediente das 07:30h às 13:30h para atend imento, ou ainda 

encami nhados para o mesmo endereço através de se rviço de postagem, pod endo t ambém 
ser enca mi nhados por mei o do sistema BNC Licitações, que irá receber e encam inhar à 

autor idade competente que decidirá sobre o se u recebim ento, tempestividade e razões de 

mérito. 

14.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscet íveis de 

aproveitamento. 

15 DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

15 .1 /\ des ist ência da proposta, lance ou oferta e a não aceitação da Nota de Empenho, 

enseja rã o: 

15 . l. 1 Cobrança pelo M unicíp io, po r vi a administ rativa ou judicial, de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o sobre o va lor tota l da proposta ou lance; 

15 .1.2 Suspensão temporária ao direi to de lic itar e impedimento de co ntra tar com o Mun icípio 

e cance la men to de se u Cert ifi cado de Registro Ca dast ra l no Cadastro de Fornecedores do 

M un icípi o, pelo período de até 02 (dois) anos; 

15 .2 Sa lvo oco rrência de ca so fo rtuito ou de força maior, devidam ente just ificada e 

comprova da, ao não cumprim ento, por parte da empresa licitante vencedora, das 

ob rigações assum idas, ou a in fr ingência de preceitos lega is pertinentes, se rão apl icadas, 

segundo a gravidade da falta , as seguintes penal idades: 

15.2.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravi dade, para 

as quais tenha a Contrat ada concorrida diretamente, ocorrência que será regist ra da no 

Cadast ro de Forn ecedores do Município; 

15 .7.2 Mu lta de 0,2% (do is décimos percentu ais ) ao dia, calculada sobre o valor do 
fornec imento rea lizado co m at raso até o lQQ (d écimo) dia cor rido, após o que, 

cu mu la t ivamente, apl icar-se-á a multa prevista na alín ea 15.2. 3 deste subitem; 

15 .7.3 Mu lta de 10% (d ez por cento) sobr·e o val or total da Nota de Empenho, na hi pótese de 

descu mprimento parcial ou tota l de qual quer de suas cláusulas, podendo, ainda, se r 

rescind ido o contrato na form a da lei; 

15 .3 Nos ca sos de inexecução tota l do contrato, por culp a exclus iva da CONTRATADA. 
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15.4 Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de com eter fraude, o 

licitante poderá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Púb lico, 

quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulat ivamente: 

15.4.l Decl aração de in idoneidade enquanto perdurarem os motivos determinan tes da 

puniçã o ou até que seja promovida a reabilitação pera nte o M unicípio, que será concedida 

sempre que o co nt ratado ressarcir a Ad min ist ração dos prejuízos res ultantes e depo is de 

decorr ido o prazo de at é 2 {dois) anos . 

15.4. 2 Desclass ificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento. 

16 ADJU DICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 Caso não haja recurso, pelo Pregoeiro na própria sessã o públ ica, será adj ud icado o 

obj eto do certa me ao licitante declarado vencedor, encaminhando o processo para 

hom ologação pe lo Sr. Prefeito Mun icipa l. 

16.2 Na hipótese de recurso, o Sr. Prefeito Municipal deci dirá os recursos, adj udica rá o objeto 

do Pregã o, constatada a regula rid ade dos atos procedimentais, homologará o procedimento 

lic it ató rio . 

16.3 A homologação dest a lic itação não ob ri ga a Admin istração à aq uisiçã o do objeto licitado. 

17 DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBI MENTO DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO : 

17.1 O fornecimento do objeto des te procedimento lic itató ri o, deve rá se r entregue de 

aco rdo co m o prazo estabelec ido pelo Item 06 e 11 do Anexo 1 - Termo de Referência, 

con t ados do recebim ento do pedido pa ra empenho, expedido pe lo Set or de Compras da 
Prefeit ura Mu nicipal de Bu rit irama - BA. 

18 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

18.l O paga mento será efetuado em até 30 {trinta ) dias, após a entrega e conferência das 

quantidades solici tadas pelo Mun icípio, mediante crédito em conta co rrente cm nome da 

empresa fornecedora, na inst ituiçã o bancária apontada pela mesma. 

18.2 Para paga m ent o, a em presa deverá apresentar na Secretar ia Munic ipa l 

Pl anej amento, Administraçã o e Fi nanças / Divisã o de Comp ras e /\ lrnoxarifado, 

loca li za da na Avenida Burit i, 291, Cent ro, a nota f isca l e/ ou fa tura do (s) produto (s) 

entregue (s) de acordo com o respect ivo empen ho, devendo ser em iti da em nome 

da Pref eitu ra Municipal de Bu riti rama ou Fundo solicit;;i nte. , 

18.3 Al ém da nota fisca l e/ou fat ura do (s) produt o (s) entregue (s}, a(s) em presa (s) 

deverá (ão) ap rese nta r e m anter atualiza dos (du rante a validade do registro) os 

seguintes documentos: 

AVENIDA BURITI, Nº 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA - BA 1 CEP : 47.120-000 - lJA..,...,...,..-.-
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18.3.1 Prova de regularidade com a fazenda Federal através da Certidão da Dívida Ativa 

da União, dentro de seu período de validade. 

18.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 

Situaçã o, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 

val ida de. 

18.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou 

dom icí lio do proponente, dentro de seu período de validade . 

18.3.4 Cert idão Nega t iva de Débitos Trabalhistas (CNDT}, expedida gratu ita e 

eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos in adimpli dos pe rante a 

Just iça do Trabalho. 

19 DO TER MO DE CO NTRATO: 

19.1 Após a homologação da licitação, em sendo real izada a contratação, se rá firmado 

Te rm o de Contrato . 

19.1.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a part ir da data de 

sua con vocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contrataçã o, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.1.2 Al ternativame nte à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

pa ra a assi natura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo pa ra 

assin<Jtura , mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio ele trônico, para que sej a ass inado e devolvido no prazo de 03 (Três ) di as, a 

con tar da data de seu recebimen t o. 

19 .1.3 O pra zo previsto no subit em an terior poderá ser prorrogado, por igua l período, 

por so licitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.2 O pra zo de vigência da contratação é de 03 meses contados a partir da data de 

assinatura, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.3 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habil itação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigênc ia do contrato. 

19.ll NJ hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitaçã o consignadas no ed ita l ou se recusar a assinar o contrato, a 

Adm inistração, sem prejuízo da apl icação das sa nções das demais cominações lega is 

cabíveis a esse lici tante, pod erá convocar outro li cita nte, respe it ada a ordem de 

clas~ i fic açã o, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

propos ta e eventua is docum entos complementares e, feita a negociação, assinar o 

con tra to. 
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20 DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitim idade das informações presta das e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidad e de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas impli cará a imediata 

desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, ca so tenha sid o o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sa nções cab íveis; 

20.2 É facultada ao pregoeiro ou Autoridade Su perior, em qualquer fase da licitaç5o, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a com plementa r a instru çã o do processo. 

20.3 Fica assegurado ao Municíp io o direito de, por razões de interesse pú bli co, revogar, a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presen te licitação, ou anulá-la por ilegalidade 

dando ciência aos pa rti cipantes, na fo rm a da legislaç5o vigente. 

20.4 Os licitan tes assumem todos os custos de preparação e apresentaçã o de suas ropos l as 

e a Municipalidade não será, em nenhu m caso, respon sá vel por esses cu ~ l os, 

independ entemente do resultado do processo lic itatório . 

20.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qua lquer fase da licitação. 

20.6 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou tod as as pro postas forem 

desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar aos lic it antes o pra zo de oito dias úteis para a 

apresen tação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das ca usas que os 

ina bil ita ram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3º. 

20.7 Não havendo expedien te ou ocorren do qualq uer fato superven iente que im peça a 

real ização do ce rtame na data marcada, a sessão será automaticamente tran sfe rid a para o 

pr imeiro dia útil su bsequ ente, no mesmo horário e local anteriormente es tabe lec idos, 

desd e que não haja comun icação do pregoeiro em contrá rio. 

20.8 Na contagem dos prazos es tabelecidos neste edital e se us an exos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ã o, os dias consecutivos, exceto quando 

for explicitamente disposto em contrário. Só se in iciam e vencem os prazos em dias de 

expediente normal no Município . 

Burit irama - BA, 07 de dezem bro de 2023. 
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1 - OBJETO 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. l. O presente Termo de Refe rênc ia tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERI AL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE ATENÇÃO 

ES PECI ALIZADA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA, conforme as quantidades e 

espec ificações técnicas anexadas a este Termo de Referência. 

2 - FUNDAMENTO LEGAL 

2. 1. O Pregão Presen cial para aquisição destes produtos - têm amparo legal dispostos no 

Decre to Federa l Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, na Lei nº. 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, 

com ;i lterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei nº147 /2014 e demais 

normas regulamentares aplicá veis à espécie . 

2.1 .2 -Tais produtos serão adquiridos através de recursos ori ginários das Fontes de Recursos: 

Un 1cludc Ativid ade/ Projeto 
1 

Elemento Fonte 

02 .05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
--

07 .o:, 01 2.027 - M onut. Dos Ações do Secretaria de Saú de 
4.4 .90.52.00- Equipamen tos e Mater ial 

15001002 
Permanente 

-
07 .or, 01 2.03 1 - Manut. das Ações do F. Municipal de Saúde 

4.4 .90.52.00 - Equipamentos e Material 
15001002 

Permanente 
---

15001002 

07.0S.Ol 2.033 - Manter, Amp liar, Fort. e A. as A. Básicas e .. . 
4.4.90.52.00- Equipo mentas e Materi al 

16000000 
Permanente 

16010000 
- -

07 .05.01 2.087 - Manut. das Ações de H. de P. Maternidade 
4.4.90.52 .00 - Equipilmen tos e Materia l 

16000000 
Permanente 

3 - JUSTIFICATIVA 

3.1 . Os eq uipamentos e materiais são necessários em razão da necessi dade de estruturar e 

mocirrn iz<ir as unidades de saúde do M unicíp io de Buritirama-BA, a fim de ofertar um melhor 

<Jlendimcnto aos pacientes que uti lizam os atendiment os de saú de do município, uma vez que, 

P SS PS ma teriais/ equ ipa mentos irão proporcion ar um melhor atendim ento aos mesmos. 

3.2. Es tes eq uipamentos e materiais são de extrema importância, no atendimento labora tor ial, 

pois é através destes que são reali za dos os exames que auxiliam o corpo clínico a alcan çar 

ci iélg nósticos adequa dos e acompanhar o tratamento dos pacientes nos diversos t ipos de 

pato logia . 

3.3. /\ lici ta çã o está evidenciada em razão do saldo remanescente obtido através do Pregã o 

elet rônico 004-2023-PE, no valor de R$ 102.668,42 (Cento e dois mil e seiscentos 
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oito rea is e quarenta e dois centavos) , sendo necessár ia a uti lização do recurso para a aquis iç5o 

dos eq uipamentos aba ixo descritos. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1 . Na proposta de preços deverá co nstar discrimi nação deta lhada dos produtos a quantidade 

solicitada , o valor un itário e total, em moeda nacional, em algarismo e por ex tenso já 

consideran do todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que inc idam 

direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não esteja m regi strados nestes 

documentos; 

4. 2. O Município poderá se valer de aná lise técn ica dos produtos an tes da adjud icação e 

homologação da licitante e, assim, reje itar a proposta cuj as especificações não atenderem aos 

requisitos mínimos constantes do Anexo 1 (Termo de Referência); 

4.3. Será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) empresa (s ) cuja (s) proposta (s) co ntenha (m} 

o menor va lor, por item, desde que atenda as exigências contidas nes te Termo de Re ferência e 

no Ed ita l do Pregão . 

5 - DOS PRODUTOS/ VALOR MÉDIO PARA CONTRATAÇÃO DOS ITENS: 

Os produtos e se us preços médios são os descritos abaixo: 

DESCRIÇÃO 

Agitador de Kline - Movimento de agitação orbital; 

Carga máxima : 1,8 Kg; Modos de operação contínuo e 

temporizado; Controladores de velocidade e tempo 

analógicos; Velocidade Ajustável : O - 210 rpm; Timer: 

O - 60 min; Ra io de Agitação : 22mm; Temperatura 

ambiente de operação: -5º à 40ºC; Umidade relativa 

de operação: menor ou igual 80%; Dimensões da 

pl ataforma {LxP): 315 x 218mm; Dimensões do 

agitador {LxPxA) : 320 x 320 x 120mm; Peso :3,4Kg; 

UND QUANT. 

UNO 1 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 3.662,00 

TOTAL 

R$ 3.662,00 

Voltagem : 220V; Potência : lOW. _.___ _ _,___ ___ .__ _____ ---
Ana lisador de Íons Seletivos Na+/K+/CI- Anali sad or 

de íons com no mínimo 04 parâmetros: Na+, K+, CI -, 

Ca+ 2. Amostras : sa ngue total, soro, plasma ou urina; 

Resultados impressos automaticamente em menos de 

60 segundos; Calibração automática ou sob demanda ; 

Limpeza automática da probe. Volume de amostra: 

100 ul: sa ngue total, soro e plasma. 60 ul: capilar . 

40ul: urina diluída (1 :10). Método: Medição direta 

por Eletrodo do Íon Seletivo (ISE) . Faixa de medição: 

Sangue 1 Urina. Tempo de aná lise : 55 segundos. 

Modo urina : Sim. Tempo de análise (urina) : 90 

segundos. Armazenamento de dados: Pacientes - até 

128 amostras 1 CQ - até 20 cada (Normal, Baixo e 

Alto) Saída de dados: Disp lay 128 x 64 pixeis 1 

UNO 1 R$ 25.7 63,00 
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, Impressora té rmica 1 RS- 232 Condições amb ientais: 

1

15° - 32º C, < 85% umidade En ergia: 100 - 240 VAC 1 

50/60 Hz 1 0,8A Tamanho e peso: 24 cm L x 42 cm A x 

___ J 20 _c_~n P 1 5, 8 Kg. Poss uir Registro na Anvisa/MS 

Ana lisador de Urina - Display LCD a cores; Resultados 

impressos automatica mente por impressora 

in teg rad a; Ciclo de trabalho efici ente utilizando 

simul tan ea mente até 10 tiras por vez; Capaz de 

anal isa r Urobilinogênio, Glicose, Corpos Cetônicos, 

Bi lirrubin a, Proteínas, Nitrito, Ph, Sangue, Densidade 

3 
e Leucóc it os; Conectiv idade conveniente para o 

sistema LIS; Princípio de leitura fotômetro de 

rcf lctâ nc ia; Comprimento da onda, 460, 550, 650 nm; 

Memória: 2.000 resultados; Dimensões 17 x 27 x 25 

cm ; Peso: 1.300g; Forne cimen to de ene rg ia (Entrada 

100-250V e Saída DC 12V, 3A ); In terface 

(co mun icação se ria l): Po rta RS232C; Capa cidad e de 

1 rcali1;:i r ;:ité 600 testes/ hora 
1 Ar Con dicionado - Ar co nd icion ado spl it inverter 9000 

f3tus quente e fr io reverso, 10 funç ões, com control e 

de tem pe ra tura Eletrôn ico, Time r, Filtro, 

. Dircc ionad ores de ar, Vazão de ar (m3/h) 600, 

Efic iência Energética A, Potência (w) 814, Painel de 

contro le Eletrôn ico 
~~----- - --

Au toclave Ve rtical Analógica 150 Litros - Cald eira 

vertica l simp les fabricada em aço inox idáve l AIS! 304; 

Construída com base nas normas ASME/ABNT e 

;:itcndendo a norma NR13; Tampa em bronze fundido, 

1 int ern amente esta nhoda, esternamente polid a e 

env rnizada , acom pa nha guarn ição de silicone para 

vedélção res ist ente a altas t emperaturas; Man ípulos 
1 pélr·1 fech amen to em baquel ite, iso lados contra o 

c<i.or; l\ esi st ênc ia elétrica de imersão em níq uel 

cromo bl in dado cm tubos de cobre cromado; 

;rnômetro com duas escalas de pressão de O a 3 

Kgf/crn 7 e cor respond ência em graus ce ntígrados de 

UND 

UND 

5 100 a 143ºC; Cesto em aço inox AIS! 304 polido, UND 

, totédmente pe rfu rado para pe rmitir a circulação do 

1 

vapor, garant indo a qualidade na esteriliza ção . 

1 
Gélb inetc co nstruído em chapa de aço carbono 1020 

com trata mento anticorrosivo, acabamento em 

1 pintu ra ele trost ática, e parte super ior em aço inox, 

montado sob re quatro pés de borracha regulável; 

Pa inel in teiramente informativo, com botão 

l i ~o/d es l i g a , tecl as de controle de t emperatura e 

tem po de es teril ização, display construído com 

compo nen tes de qua lidade; Co mando com 

desenvolvimento confiáve l, que pe rmite se lecionar a 

. ten peratu ra de t rélbalho e o tempo de est_e ril i_zaçã o 

~ --.~ -.,.._ , __ 

1 R$ 33 .780,00 R$ 33 .780,00 

2 R$ 1.843,00 R$ 3.68 6,00 

1 R$ 22 .778,00 R$ 22.778,00 

AVENI DABUR ITl, N2291-CENTRO IBURITIRAMA - BA 1 CEP:47.120-000 

(77 ) 9 9982 - 9624- CNPJ: NQ 13.234.000/0001-06 

Edi r_ íll do Pregão Eletrôn ico 014/2023-PE Página 21 de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI RAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

de diversos materiais possibilitando a fl exibilidade ao 

usuário; Registro esfera para limpeza e drenagem da 

água; Válvula de Alivio de pressão regulada para atuar 

com pressão igual ou superior a MPTA; Pressão 

máxima de trabalho 1,5kgf/cm2
, correspondente a 

127ºC 

Banqueta - Ajuste de al tura e apoio para pés, Altura 

do encosto - 29 cm, Altura da cadeira - 121 cm, 1 

6 R$ 650,00 R$ 3.900,00 6 Profundidade da cadeira - 58 cm, Largura da cadeira -1 UND 

58 cm, Revestimen to Corino (Fácil de limpar) Espu ma 1 

Injetada Pist ão a Gás Suporta até llOkg 
---------+----!-----+---- - - - -

Cadeira - Ca dei ra fit com assento e encosto em 1 

7 polipropi leno preto roal ; Altura (cm ) 85 cm; Largu ra UND 50 R$ 216,00 R$ 10.800,C'(' 

(cm) 54.5 cm; Profundidade (cm) 50 cm Peso (kg) 5 kg_:_~----+-----+---- ____ _ 

8 

Computador portátil (notebook) - Computador 

portátil (notebook) com processador que possua no 

mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 2.4 

GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240GB 

in te rfa ce PCle NVMe M .2, memória RAM de 8 GB, em 

2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM 

DDR4 3000 MHz ou su perior, te la LCD de 14 ou 15 

po legadas widescreen, Ant i reflexo, supor~ar 

resolução FULL HD (1920x 1080 pixeis), retro 

iluminada por LED, o teclado deverá conter todos os 

caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, 1 

nas mesmas pos ições do tecl ado padrão ABNT2, 

mouse to uchpad com 2 botões integrados, mou se UND 
óp t ico com con exão USB e bo tão de rolagem (scroll), 

1 

inte rfaces de rede 10/100/1000 con ector rj -45 fêmea 

e WIFI padrão IEEE 802 .11 b/g/n/ac, Bluetooth 
mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 10 pro (64 

bits), bateria recarregável do tipo íon de lítion com no 

mínimo 4 células, fonte externa automática 

compatível com o item, possuir interfaces USB 2.0 e 

3.0, 1 HDMI ou display porte 1 VGA, leitor de cartão, 

webcam FULL HD (1080 p) . Deverá vir acompanhado 

de maleta do tipo acolchoada para transporte e 

acondicionamento do equipamento. O equipamento 

deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recond iciona mento. 

1 

3 R$ 5. 22 6,00 R$ 15.678,00 

i-- --+--------------------·-1----+------<--- - --- ----
Contador de Células Sanguíneas - Equipamento com 

12 tec las, sendo 10 teclas de contagem e 2 teclas de 

fu nção . Visor digital. Registro de Leucócitos, funções 

de cálculo de valores absolutos e índices 

9 hemat imétr icos. Contagem de eritroblastos em UNO 

separado . Alarm e sonoro e bloqueio automático ao se 

at ingir 100 (cem) células contadas. Alimentação Bivolt 

- 127 / 220V, 60 Hz (selecionável na fonte do 

1 R$ 1.64 2,00 H$ 1.6t12,00 

equipamento) . Baixo consumo de energia (potência 
---=--"----'----'-----'-----,=>.~L_-____ _ 

AVENIDA BURITI, Nº 291-CENTRO 1BURITIRAMA-BA1CEP:47.120-000 

(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 

Edital do ·Pregão Eletrônico 014/2023-PE Página 22 ,. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax . (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 

PREFEITURA DE A 

!'.BOlRBfP.!_ 
Buritirama - Bahia CEP. 4"7.120-000 

1 máx ima consumida: 3W) . Peso aproximado (sem 

emba lagem): 280 g. [fonte de alimentação: +200 g.] 

Dimensões aproximadas (sem embalagem) : (LxAxP) 

205 x 50 x 110 mm 

Deionizador de Água 50 Litros/Hora - Equipamento 

const ru ído em pol ipropil eno, possui resina catiônica e 

an iôn ica pa ra deioni zar a água, visor de nível e 

torneira. Possu i des ligamento automático após 10 

minutos sem uso. Capacidad e de armazenamento de 

10 ,ígua de 10 litros. Intervalo de medição TOS: de O a UNO 

':íOOO ppm / Intervalo de medição EC: de O a 9990 

1 

µS/cm . Interva lo de medição Temperatura : 0,1-80,0 º 

(Ccls1us ) 1 32,0-176,0 º F (Fahrenheit)s. Comprimento 

1 x al tu ra x la rg ura 24cm x 52 cm x 24 cm. Eq uipamento 

bivo lt automático; Potência de 120w 

Desti lado r de Água 5 litros/Hora - Destilador do tipo 

pilsen totalmente fabricado em aço inox AISI 304 

polido, inclusive a t am pa; Desligamento 

11 au toma ti camente em caso de falta d'água através do UNO 

pressostato; Va zão (L/H) : 5; Vazão de descarte (L): 50 

~ . ·~·-

1 R$ 1.807,00 R$ 1.807,00 

1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

1 

por lit ro des tilado; Al imentação: 220v; Dimensões 

(mm) : 265x325x600; Peso: 5 kg 
-t-'----~----+--t-------t------1 

Estufa Est erilização e Secagem Analógica Bivolt 81 A 
100 Litros - Fa ixa de temperatura de trabalho : 50º a 

250º; Cont ro le de temperatura ana lógica; Variação 

térmica de +/ - 25 º; Contro le de tempe ratura por 

1 terrnostat o mecânico; M edidas internas:(Ax l xC) 

53xl\8xl\2cm; Potência: l lOOw; Bandejas=3; Painel de 

1 contro le: Termômetro ; Chave gera l liga /d esliga; Porta 

1 fus ível ; Termostato de t emperatura Gabinete: Chapa 

de ;iço corbo no SAE 1020; Pintura eletrostática epóxi 

1 
texlu rizada co m tratamento ant icorrosi vo; Porta com 

1 puxador anatômico e abertura para direita; Pintura 

in tPrna t ipo alumínio resiste nte a altas tem peraturas 
1 (a té 600ºC); Sa ída superior - respiro para gases, 

12 umidade ou acomodação do termômetro; Trilhos UNO 

inte rn os pa ra deslocamento das bandejas; Sistema de 

fecho t ipo rolete; Vedação com perfil de silicone de 

alta tempera tura. Pain el frontal com chave geral 

ligo/des liga, termômetro, lâmpada piloto e porta 

fusível . Controle de temperatura através de 

LPrmosta to ele trom ecânico. Aquecimento através de 

rcs i ~tênc i a blindoda em aço inox, de fá cil substituição. 

Circulação de ar por co nvenção natural, livre de 

ru'cos . Isolação térmica em lã de vidro em todas as 
la ter,1is, inclusive e porta. Vedação com perfil de 

silicone de alta temperatura. Câmara interna em 

1 

chapa de aço SAE 1020 com pintura em tinta alumínio 

res is ente a al t as tem peraturas at é 600ºC. Câm ara 

1 R$ 5.306,00 
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1 interna com t ri lhos para des locar as bandejas. Po rta j 
com puxador an atômico e abertura para direita, 

permitindo a fácil colocação e retirada dos materiais 

no interio r da câmara e sistema de fecho tipo rolete. 

Gabinete exte rno construído em chapa de aço SAE 

1020 com tratamento anticorrosivo e acabamento 

(pintura) em epóxi texturizado eletrostático. Possu i 

orifício superior (respiro) para saída de gases, 

umidade acomodação de termômetro l-----l---------"-------- --------+----1----t---- ---1------

13 

14 

Geladeira - Geladeira Refrigerador 261 litros, Modelo 1 

CRA30FB, 1 porta degelo seco Classe A, Capacidade do 

refrigerador 236 litros, Capacidade do congelador 25 

lit ros, Controle de temperatura Interno, Pratele iras 1 UNO 
removívei s, Porta ovos, Gavetão para legumes, pés 1 

Esta bili za dores, Garantia 12 meses, cor: branca, / 
voltagem: 220v, dimensões (axlxp): 144x55x63,1 crn.

1 
OU SIMILAR 1 

Impressora Laser {Comum) - Especificaçã o mínima: ) 

que esteja em linha de produ ção pelo fab ricante; ! 

impressora laser com padrão de cor monocromático; 1 

resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 1 

35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de 1 

papel as, a4 carta e ofício; capacidade de entrada de UNO 

200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface 

USB; permitir compartilhamento por meio e rede 

10/100/100 ethernet e WIFI 802. .11 b/g/n; suportar 

frente e verso automático; o produto deverá ser novo, 

1 R$ 2.173,00 

1 R$ 3.193,00 

_ _ sem uso, reforma ou recondicionamento ------1----____ _ 

15 

Longarina - Cadeira Longarina ~ lugares, estrutura 

com pintura eletrostática a pó e reforçada de coluna 

dup la 50x30 mm em aço carbo no para total seguran ça 

e maior durabilidade do produto. 

Suporte de Até 120 kg por lugar. Base P,ara 

assento/encosto ti po polipropi leno, 

Largura Assento: 46 cm 

Largura Encosto: 45 cm 

Al t ura Total: 82 cm 

La rgura Total : 147 cm 

Peso Aproximado: 16 kg 

Peso recomendado : 120 kg por assento 

UNO 3 R$ 767,00 

R$ 3.193,00 

R$ 2.30J,OO 

----------11---+-----t-------t------·~ 

Nobreak - Nobreak com potência nominal mínima de 

1,2 kVA. Potência real mínima de 600 W. Tens~o 

entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) 

com comutação automática. Tensão de saída llQ / 
16 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarrne UNO 

audiovisual. Bateria interna selada . Autonomia a 

plena carga de, no mínimo, 15 minutos considerando 

consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas 

3 R$ 1.022,00 

de saída padrão brasileiro . O produto deverá ser novo, L ----'-----'-------
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sc~m uso, reform a ou recondicio namento. 

Frcquc~ nc ia de saída em modo Ba teria: 60 Hz ±1 Hz, 

Sinélliza ções audiovisuais : sta tus da bateria e 

indicJçi'ío de sobrecarga via LE Ds e alert as sonoros, 

' Hcligamcnto automát ico : o nobreak reinicia 
1 

Jutoma ti ca mente 

VALOR GLOBAL R$ 142.035,00 

(Cento e quare nta e dois mil e trinta e cinco reais) 

6 - ESPE CIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO 

6. 1. O prazo de entrega do (s) equipamentos e materiais será de 15 (quinze) dias, a contar da 

em issã o da nota de empenho e confirmação de pedido . 

6.7 . Não se rão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) 

propos ta (s ) ve ncedora (s). No ca so de propostas que apresentarem mais de uma marca para 

um único ite m, o Município reserva -se o direito de esco lher a que melhor lhe convier. 

fi.3 . Ver ifica da a desconformidade de algum dos equipamentos, a licitante vencedora deverá 

riromover as cor reções necessárias no prazo de 15 (quin ze ) dias, su je itando-se às pen alidades 

prec istas nes te edita l. 

6.11 . l oda e qua lqu er entrega de material fora do estabelecido neste t ermo de referência, se rá 

imedia tamente notificad a à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obrigada (s) a substi t uir 

os n1a teria is, o que fará (ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco 

t<i is subst itu ições, pod endo serem aplicadas também às sanções. 

7 - DA GARA NTIA DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS 

O prazo de ga rantia dos equipamentos e materiais adquiridos é de 12 (doze) meses, contra 

defe itos de fa bricação, montagem e funcionamento decorrente de desgastes prematuros 

du ra nte a ope ração e emprego normais a contar da data do recebimento definitivo no loca l de 

entrega . 

8- DAS OB RI GAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além da s obr igações res ult antes da obse rvância da Lei 8.666/93, a cont ratada deverá : 

8.1 .1. efe tua r a entrega do obj eto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local const antes no Edital e seus anexos, acompanhado da respect iva nota fiscal, na qual 

co nsta rão as indica ções referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia; 

8.1.2. Comu nicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteced e 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a dev ida comprovação; 
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8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4 . M anter, durante toda a execução do cont ra to, em compatibil idade com as obr igações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qual ificação exigidas na licitação; 

8.1.5. Verifi car min uciosa mente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisori amente com as especificações con s~an tes do contrato e da propos ta, p<Jra f ins 

de aceitação e recebim ento defin itivo. 

8.1 .6. Aceitar nas mesmas condições contratua is, os acréscimos ou supressões que se fize rem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atua li zad as no contrato, 

na forma do art. 65, parágrafos lQ e 2Q da Lei no 8.666/93 e suas alterações posterio res . 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a contratante deverá : 

9. 1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir su as obrigações 

dent ro das condições solicitadas; 

9.1.2. Prestar informações que venham a ser sol !cita das pelo representante da con tratada; 

9.1.3. Rej eitar os produtos que não atendam aos requ isi t os elencJdos nas espccif ic<Jções 

constantes neste Te rmo de Referência; 

9.1.4. Conferir o produto no ato da entrega; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 

9.1.6. Efetuar o pagamento da(s) notas(s) fiscal(s) /fatura(s) da contratada. 

10 - MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico do Tipo Menor Preço por Item . 

11 - DO RECEBIMENTO: 

8.1. Para o recebimento do obje to des ta licitação, o M un icípio des ignará no mín imo O L (u m) 

se rvidor, nomeado através de Portari a, que fará o recebi mento nos termos do Arl. 73 , l i, "a" e 

"b", da Lei nQ 8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da en t rega, para efeito de post erior verificação da con form idade com 

o solicitado na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebim ento, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório . 

12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

AVENIDA BURITI, Nº 291- CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP : 47.120-000 

(77) 9 9982 - 9624- CNPJ: Nº 13.234.000/0001-06 
Edital do Pregão Eletrônico 014/2023-PE Página 26 d 



•u ""' lo- • " , o 

m
::;.::--;:= 

-
:..:z 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234 .000/0001-06 - Tel./Fax . (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buriti rama - Bahia CEP. 47.120-000 

- --- -
17. J. O contra to se rá adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, nos termos do 

ar ti p,o 57 da Lei nQ 8.666, de 1993; 

12.2. A rec usa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

inst ru mento equivalente, den tro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o 

descumprime nto total da obrigação assumida, sujeitando-o às penal idades legalmente 

esta belecidas. Esta sa nção não se aplica aos licitantes remanescentes que forem chamados de 

acordo com a ordem de classificação, e que não aceitarem a contratação nas mesmas condições 

propos tas pe lo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço; 

12.3. /\con t ra t ação se dará de forma imediata, tão logo se finde o processo li cita tório . 

13 - DA FI SCALIZAÇÃO 

13 1.1. Conforme Art igo 67 da Lei Federa l NQ8. 666, de 21 de junho de 1.993, a fi sca lização e 

acom pa nhamento da execução do objeto será por meio de profissional devid amente 

nomeado através de porta ri a; 

13.1 .2. /\ execução do objeto se rá acompanhada e fiscalizada por um representante da 

CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 

assis t i-l o e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

13.1.3. O re presentante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário a 

regu lariza ção das faltas ou defeitos observados; 

13.1.11. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverá 

ser so lici ta do aos seus supe riores em tempo hábil para a adoção das m ed iadas 

conven ientes; 

Buritirama/BA, 05 de dezembro de 2023. 

Nádia Caitano Silva Alves 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria 194/2022 
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ANEXO li (MODELO) 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023-PE 

Processo Administrativo nº 145/2023 

Deverão constar obrigatoriamente na proposta todos os itens, sob pena de desc lassi fi cação . 

1. Identificação do concorrente: 

Fornecedor : ________________________ _ 

Endereço: _________________________ _ 

Cidade: ------------------- Estado: 
Ba irro : _______________ ___ CEP ______ _ _ 

Telefone : _________ _ e-mail: ____________ _ _ 

CNPJ/CPF: lnsc. Est. : _ _ _ lnsc. Mun. --- - -

Agencia e n. ºda conta bancária 

2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO E MATER IAL PERMANENTE PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA, conforme descrito no ANEXO 1- pa rt icipaçã o am pla, de Jcordo 

com o estabe lecido pelo edital . 

3. Prazo de validade da proposta: A presente proposta terá validad e de 60 (sessenta) dias, 

contados a part ir da data de sua entrega. 

4. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (tr inta) dias, con ta dos da data 

da entrega efetiva dos equipamentos e materiais, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores responsáveis. 

5. Apresentação da proposta: Observação: A proposta deverá ser a presentada digitada, datada, 

rubricada e devidamente assin ada pelo representante legal ou form almente con sti t uído para 

t al, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas . 

(Local e data). 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P .F. 

Cargo 

OBS.: A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel t im brado da empresa 
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO Ili (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 014/2023-PE 

Processo Ad min istrativo n!! 145/2023 

(Nome da empresa) . Inscrita no CNPJ sob n.º XX .XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 

comp lclo) , DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua ha bilitação no processo licitatório supracitado e, da mesma forma ainda estar ciente 

da obr igatoriedade em declarar ocorrências posteriores inerentes ao processo licitatório em 

questão . 

(Local e data ). 

Nome e ass inatura 

Número do Docu mento de identidade 

Número do C. P.F . 

Céirgo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponen te e carimbada com o número do C.N.P.J. 

AVENIDA BURITI, 1~ º 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP: 47.120-000 
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ANEXO IV (MOp ELO) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRI MENTO DOS REQUIS!TOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 014/2023-PE 

Processo Administrativo n!! 145/2023 

(Nome da empresa) . Inscrita no CNPJ sob n.Q XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 

completo), DECLARA sob as penas da lei que cumprem plenamente os requisitos de ha bilitação 

através dos documentos integrantes dos envelopes "B", sob pena de suj eição às penalidades 

previstas neste Edital. 

(Local e data). 

Nome e ass inatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 

AVENIDA BURITI, Nº 291- CENTRO 1 BURITIRAMA - BA 1 CEP: 47.120-000 
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ANEXO V (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE M ICROEM PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023-PE 

Processo Ad ministrativo nº 145/2023 

(Nome da empresa ). Inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 

comp leto), DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convoca tó rio, que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos t ermos 

declaro con hece r na íntegra, estando apt a, portanto, a exercer o direito de preferência co mo 

rri tório de desempate no procedimento licitatório, reali za do pelo M unicípio de Buritirama, 

[s tado da Ba hia. 

(Loca l e data ). 

Nome e ass inatura 

NC1mero do Documento de identidade 

Número do C. P. F. 

C<irgo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponen t e e ca rim bada com o número do C.N.P.J. 

AVENI DA BUR ITI , Nº 291- CENTRO 1 BURITIRAM A - BA 1 CEP : 47 .120-000 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023-PE 

Processo Administrativo nº 145/2023 

(Nome da em presa). Inscrita no CNPJ sob n. º XX.XXX. XXX/XXXX-XX, sediad a à (endereço 

completo), DECLARA, sob as pena s da lei, para fins habilitaç~ o no Pregão Eletrôni co 014/2023 -

PE, bem como para atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de j unho de 

1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezo ito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesse is 

anos, salvo na condição de aprendiz. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrad o da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J . . 

AVENIDA BURITI, Nº 291-CENTRO 1BURITIRAMA - BA1CEP:47.120-000 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023-PE 

Processo Administrativo nº 145/2023 

(Nome d;i empresa ). Inscri ta no CNPJ sob n.º XX .XXX.XXX/XXXX-XX, sediad a à (endereço 

completo), DE CLARA, sob as penas da lei, para fins habilitação no Pregão Eletrônico 014/ 2023-

PC, que 

1) Não poss ui propri etá rio, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do 

órgiio ou entidade con t ratante ou responsável pela licitação; 

:J) ão possui propri etário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

col<iter<i l ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente 

po lít ico do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

(Local e d<i ta ). 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P .F. 

Cargo 

OBS .: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 

AVENIDA BURITI, N2 291-CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP: 47 .120-000 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CO NTRATO DE COM PRA 

PREfEITURA DE ~ 

~IlJ~H~~~-

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM NA FORMA E NAS CO NDIÇÕES 
1 

SEGUINTES, DE UM LA DO COMO 

CONTRATANTE, O FUNDO M UNICIPAL DE 

SAÚDE DE BURITIRAMA - BA, E DO OUTRO 

COMO CONTRATADA, A EM PR ESA 

O FUNDO MUN ICIPAL DE SAÚ DE DE BURITIRAMA - BA, com sede no (a) Aven ida Cel. Anlonio 

Rodrigues Viana , nº 291, Centro, na cidade de Bur itirama / Est ado da Bahia, inscri to (J ) no CNPJ 

sob o nº 12.308.501/ 0001-19, nes te ato represe ntado (a) pe lo (a ) Secre tária muni cipa l de SJúde, 

Nádia Caita no Si lva Al ves, doravante denomin ada CO NTRATANTE, e o (a) cm presél 

............................ .. inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº .......................... .. , sed iJdo (J) nJ 

...... .. .... .................. .. ... , em ............................. do ravante des ignada CO NTRATADA, ncslc Jto 

representada pelo (a) Sr. (a) .. ....... .. .......... , portador(a) da Carte ira de Identidade nº .. ...... .... ..... , 

exped ida pela (o) .................. , e CPF nº ...... .. .............. .. . , resolvem ce lebrar o prese nte 

CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta aprovada pe la ASSESSORIA JURÍDICA DO 

MUNICÍPIO, obse rvadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e su bsidia ria mente a Lei nº 10.520/02, 

e suas alterações, m edi ante as cláusulas e condições segui ntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O prese nte contrato t em por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LA BORATÓRIO E 

MATERIAL PER MANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE ATCNÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚD E DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA, no prazo e na s condições a 

segui r ajustadas, decorrentes do Pregão Elet rônico nº 014/2023-PE, com motivação e f ina lida de 

descritas no Termo de Referência do órgão requisitante. 

PARÁG RAFO ÚNICO - DA ESPECI FICAÇÃO DO OBJETO 

As especificações do objeto deste Contrato são as co nstantes na licitação na m odal id ade de 

Pregão Ele trônico nº 0 14/2023-PE, confo rm e Processo Administrativo nº 145/202 3, que 

int egram est e Contrato, como se nel e estivessem transcr itos. 

ITEM QNT. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

---
(AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTRATA DO SERÃO INSERIDAS NO MOM ENTO 

DA ASSINATURA DO CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAM ENTOS E 

MATE RIAIS 

2.1. Da forma: 

AVENIDA BURITI, Nº 291- CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47.120-000 
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2.1.1. Os prod utos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Edital e seu s 

anexos . 

2.2. Do prazo de entrega dos equipamentos e materiais : 

2.2 .1. En t regar os equ ipamentos e mater iais no prazo máximo de 15 (quin ze ) dias a partir da 

em issão da Ordem de Fornecimento; 

2.2 .2. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a receber a Ordem de 

íorncc imcnto, sem justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, decairá seu direito de 

fornece r os produtos, suj eitando-se as penalidades previstas. 

CLÁU SULA TERCEIRA- DA GARANTIA E DO LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Da ga ra ntia dos equipamentos e materiais: 

3.1.1. O pra zo de garantia dos equipamentos e materiais adquiridos é de 12 (doze) meses, contra 

defe itos de fabricação, montagem e funcionamento decorrente de desgastes prematuros 

durCJnlc a ope ração e emprego normais a contar da data do recebimento definitivo no local de 

entrega . 

3.2. Do local entre a: 

3.2 .1. !\ entrega dos prod utos deverá ser efetuada de segunda-fe ira a sexta-feira de 07 :30 às 

13 3üh, cm loca l indicad o na Ord em de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA LICITAÇÃO 

/\aquis ição, co nsubstanciada no presente contrato, foram objeto de licitação, sob a modalidade 

fJregão, na forma eletrônica, conforme Edital do Processo Administrativo nQ 145/2023, a que se 

vincula este contrato, além de submeter-se, também aos preceitos de direito público, aplicando

sc lhes, sup letivam entc, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, homo logado no dia_/~_. 

CLÁUSU LA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

5.1. O objeto da presente licitação será recebido : 

5.1.1. Provisoriamente, pa ra efeito de posterior verificação de su a conform idade com a 

especi ficaçã o e, sendo atestada sua qualidade e conformid ade ao do Termo de Especi ficação e, 

sendo atestada sua qualidade e co nformidade aos do Termo de Referência e edita l, o obj eto 

~ pr ;í receb ido em caráter defin it ivo. 

5.1.2. Definit ivamente, após a verificação da qualidade deste; 

5.1.2.1. Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferentes das 

con stantes neste Termo de Referência. 

5.2. Ca so o obj et o sej a considerado INSATISFATÓRIO, será lavrado TERMO DE RECUSA no 

qua 1 se cons ignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo 

de J 5 (quinze) dias e ainda : 

5.2 .1. Se di sse r respeito à especificação, rejeita-lo no todo, determinando sua substituição ou 

rescind ir a co ntratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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5.2.2 . Na hipótese da substitu ição, a CONTRATADA deverá fa zê- la em conform idade com a 

indicação da secretaria , no prazo máximo de 15 (qu inze } dias, contados da noti ficaç5o po r 

escrito, mant idos o preço ini cialmente contrata do. 

5.2.2 .1. Se disser respeito à diferença das característica s do objeto, determ ina r sua 

comp lementação ou reincidi r a contrataç5o, se m prej uízo das penal idades cabíveis; 

5.2 .2.2. Na hipótese de compl ementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em con formi dade com 

a ind icaç5o da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (qui nze } dias, con tados da notif1caç5o 

por escri to, mantido o preço inic ial mente contratado; 

5.3. A entrega dos equipamentos e materiais deverá ser feita em conformid ad e com a Nota 

de Empenho e Contrato, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformi dade 

com o §8º do arti go 15 da Lei Federal Nº 8. 666/93; 

5.4. Concluído o recebimento definitivo, mediante a aceitação do servidor designado, 

através de Atesto da Fatura / Nota Fisca l da empresa, será encam inhada para pagamento na 

Tesouraria do Município de Burit irama - BA; 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a contratante deverá: 

a) Proporc ionar todas as facilidades para que o forn ecedor possa cumpri r su as obr igações 

dentro das condições sol icitadas; 

b) Prestar informações que venh am a ser solic itadas pelo represen tan te da contratada; 

c) Reje itar os produtos que não atendam aos requisitos elencados nas especi fi ca ções cons tantes 

neste Termo de Referência; 

d) Conferir o produto no ato da entrega; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 

f) Efetuar o paga mento da (s) notas (s) fiscal (s) / fatura (s) da contratada . 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a contratad a deverá: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme espec ificações, prazo e local 

con stantes no Edital e seus anexos, acompa nhado da respect iva not a f iscal, na qual con star5o 

as indicações referen tes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan tia; 

b) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro} horas que an tecede a dé1ta 

da entrega, os motivos que impossi bi litem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nest e Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as obr igações 

assumidas, t odas as condições de habi litação e qualificação exigidas na lic itação; 
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e) Veri fica r minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos ben s receb idos 

prov isoriamente com as especi f icações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

élceitaç5 o e recebim ento definitivo. 

f) Acei tar nas mesma s condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessá rios, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na 

form a do art . 65, parágra fos 1º e 2º da Lei no 8.666/93 e suas alterações poster iores. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do (s) equipamento (s) o valor total 

est imado de R$ .. ... ..... .. ... ... ....... . ( ... .. .... ........... .... ... .... .... .... ... ...... ....... .... ). 

CLÁU SULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. O pagam ento será efetu ado em até 30 (trinta) dias, após a ent rega e co nferênc ia das 

qu :l!lt idades solici tada s pel o M unicípio, mediante crédito em conta corrente em nome da 

crnr,resa fo rnecedora, na inst itu ição ba ncária aponta da pe la mesma . 

9.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar na Secretaria Municipal Plan eja mento, 

Adm inis traçã o e Fin anças / Divisão de Compras e Almoxarifado, loca li za da na Avenida Bur it i, 

79 1, Ce ntro, a nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo 

empen ho, devendo ser em itida em nome da Prefe itura Municipal de Buritiram a ou Fundo 

so lici ta nte . 

9.3 . Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 

apresen tar e manter atua lizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

9.3.1. Prova de regularidade com a fazenda Federal através da Certidão da Dívida Ativa da União, 

dent ro de se u período de validade . 

9.3 .2. Prova de regul aridade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularid ade de Sit uação, 

expedido pe la Caixa Econômica Federal) dentro de seu períod o de validade. 

9.3 .3. fJrova de regul aridade com a Fazen da Estadual e Municipal, rela tiva à sed e ou domicílio 

do proponente, dentro de se u período de validad e. 

9.3 .4. Ce rti dão Negativa de Débitos Tra balhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicam ente, 

para com prova r a inexist ência de déb itos inadimplidos perante a Justiça do Traba lho . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

/\despesa resultante dest e contra to correrá à conta da seguinte dotação orçamentária : 

Un idade Ativ idade/Projeto Elemento 

02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

0?.05.0 1 2.027 - Manut . Da s Ações da Secretar ia de Saúde 

07. :J', 01 2.03 1 - Manut. das Ações do F. Municipal de Sa úde 

07.0S 01 7 033 - Manter, Amp lia r, Fort. e A. as A. Básicas e .. 

4.4.90.52 .00 - Equipamentos e Material 

Perman ente 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente 

4.4 .90.52 .00 - quipamentos e Material 

Permanente 
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02.05.01 2.087 - Manut. das Ações de H. de P. Maternidade 
4.4.90.52.00 - Equ ipamentos e Material 

Permanente 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Conforme Artigo 67 da Lei Federal Nº8. 66 6, de 21 de junho de 1.993, a fiscal ização e 

acompanhamento da execução do objeto será por meio de funcionário devidamente nomeado 

através de portaria ; 

11.2. A execução do objeto se rá acompanhada e fisca li za da por um representan te da 

CONTRATANTE especia lmente designado, permitida a contratação de terce iros para ass isti -lo e 
subsidiá -lo de informações perthentes a essa atribu ição; 

11.3. O represent ante da administ ração anotará em reg is tro próp ri o todas as ocorrênc ias 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário a regu la rização das 

fal tas ou defeitos observados; 

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a com petência do representante deverá ser 

solicitado aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, art. 7Q, o 

licitante/adjudicatário que: 

12.1.1. Não assinar o Termo de Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certa me; 

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução do obj eto; 

12.1.5. Não mantiver a proposta; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.7. Cometer fraude fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- RESCISÃO CONTRATUAL. 

O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 

dos Artigos 77 a 80 da Lei nQ 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

14.1. A desistência da propost a, lance ou oferta e a não aceitação da Nota de Empenho, 

ensejarão: 

14.1.1. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judici al, de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o sobre o va lor total da proposta ou lance; 
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14.1.2. Suspensão temporária ao direito de li citar e impedimento de contrata r com o Município 

e c<rn cc lam ento de se u Cer t ificado de Reg istro Cadas tral no Ca dast ro de Forn ecedores do 

M uni cípio, pelo período de até 02 (do is ) anos; 

14.2. Salvo ocorrência de caso fortui t o ou de força maior, dev.idamente just ificada e 

co mprovad a, ao não cumprimento, por pa rte da empresa licitante vencedora, das obrigações 

ass umidas, ou a infr ingência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a 

gravidade da fa lta, as seguintes penalidades: 

14.2.1. Adve rtê ncia, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 

quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que se rá registrada no Cada stro 

de Fo rn ecedores do Município; 

14. 2.2. M ulta de 0,2% (d ois décimos percentuais) ao dia, calculada sobre o valor do 

forneci mento reali zado com at raso até o 10º (d écimo) dia corrido, após o que, 

cu111 ul<1 l iva mente, ap lica r-se-á a multa prevista na alínea 14.2.3 des te subitem; 

14.2.3. Mu lta de 10% (dez por cen to ) sobre o valor tota l da Nota de Empenho, na hipó tese de 

rlescu mpr imento parci al ou to tal de qualquer de sua s cláusul as, pod endo, ai nd a, se r resci ndido 

o con t r<J to na form a da lei ; 

14.3. Nos casos de inexecução to ta l do contrato, por cu lpa exclusiva da CONTRATADA. 

14.4. Na h ipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante 

pode rá sofrer sem preju ízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das 

sa nções ad iante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

14.4.1. Decla ração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni ção 

ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município, que será concedida sempre que 

o co nt ratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de até 2 (do is ) anos. 

CLÁUS ULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O pra rn de vigência da co nt ratação é de 03 meses contados a partir da data de assi natura, 

podendo ler seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 da Le i nº 8.666/93 e 

a lt ~ ·úçÕ<' S posteriores . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PU BLICAÇÃO 

O CONTR/\Ti\NTE, no prazo de até 20 (vin te ) dias após ass inatura deste Contrato, provid en cia rá 

a su a publ icação, po r extrato, no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONTROLE 

O presente contrato será submetido à fiscalização da entidade de contro le interno competente, 

de co nform idade com a fo nte de recursos que subvencionam a presente aquisição . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

O presen te contrato pod erá ser alterado nas form as e condições previstas no artigo 65 da Lei 

8.6f5/ 93 . 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

O presente Instrumento, inclusive os casos omissos regu lam-se pela Lei nº 10.520/ 2002, Decreto 

nº 5.450/2005, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FISCAL DO CONTRATO 

O fiscal do contrato, referente ao presente contrato, serão ind icados pelo gestor da pa sta 

através de portaria assinada e publicada no Diário Oficial do Município . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Barra - BA, com renúncia expressa a ou tros, por ma is 

privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato . 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (du as ) vias de igual teor e forma, 

as quais foram lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das tes tem unhas 

abaixo . 

Burit irama - BA, aos ..... ..... de ....... .. ....... .. ...... .. .. ... .. .. . de 202 3. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA 

(Contratante) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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PREFEITURA DE A 

!}BWRB~ 

ANEXO X 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023-PE 

Processo Administrativo nº 145/2023 

A (nome da empresa) .. .......... ...... ..... .......... , CNPJ n. º .. ................... .. , com sede à 
..... ... ..... ... ........ .. ..... ..... .... , neste ato representa da pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

co pleta - nome, RG, cri=, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 

inst rume nto de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor (es) ..... ... (nome, 

RG, CPí, nac ionalidade, es tado civil, profissão e end ereço), a quem confere (m) amplos poderes 

junto a Prefe it ura Municipal da Buritirama/BA (ou de forma genérica: para juntos aos órgãos 

pú blicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a 

outorga nte na licitação na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO n.º 014/2023-PE (ou de forma 

genérica: para licitações em geral), usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo

lhes ainda, poderes especia is para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances legais, 

negocia r preços e dem ais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos e 

acordos, rece be r e dar quitação, podendo ainda, substa belecer está para outrem, com ou sem 

reservas de igu ais pod eres, dando tudo por firme e valioso, e, em es pecial, para (se for o caso 

de <1 pcnas uma lici taç5o) .. 

(1 oc<JI e da ta). 

Nome e assina tura 

NL'.1mero do Documento de identidade 

Nlimero do C.P .F . 

Ca rgo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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